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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: SITUA-
ÇÃO COMUNICATIVA, PRESSUPOSIÇÃO, INFERÊNCIA, 
AMBIGUIDADE, IRONIA, FIGURATIVIZAÇÃO, POLISSE-
MIA, INTERTEXTUALIDADE, LINGUAGEM NÃO-VERBAL

Situação Comunicativa
A situação comunicativa é o contexto em que ocorre a in-

teração entre os participantes de um ato comunicativo. Ela 
compreende os elementos fundamentais da comunicação e é 
crucial para a interpretação adequada de um texto ou enunciado, 
seja ele verbal ou não verbal.

Entender a situação comunicativa permite ao leitor iden-
tificar as intenções do emissor, a natureza da mensagem, e os 
fatores que influenciam a recepção pelo destinatário.

 ▸ Elementos da Situação Comunicativa
 ▪ Emissor: Aquele que produz e envia a mensagem. Pode ser 

uma pessoa, instituição ou grupo.  
 ▪ Exemplo: Um professor explicando um conceito para seus 

alunos.
 ▪ Receptor: Quem recebe a mensagem e a interpreta. Pode 

ser individual ou coletivo.  
 ▪ Exemplo: Os alunos que escutam a explicação do professor.
 ▪ Mensagem: O conteúdo transmitido pelo emissor ao 

receptor.  
 ▪ Exemplo: As palavras ou conceitos usados pelo professor 

na explicação.
 ▪ Canal: O meio pelo qual a mensagem é transmitida. Pode 

ser oral, escrito, visual ou eletrônico.  
 ▪ Exemplo: A fala do professor (oral) ou os slides utilizados 

na aula (visual).
 ▪ Código: O sistema de sinais compartilhado entre emissor e 

receptor. Na maioria dos casos, é a língua, mas pode incluir 
imagens, sons ou gestos.  
 ▪ Exemplo: O idioma português usado na explicação.
 ▪ Contexto: O conjunto de circunstâncias que envolve a co-

municação, incluindo fatores culturais, sociais, históricos e 
físicos.  
 ▪ Exemplo: A aula em um ambiente escolar, com um tema 

específico de estudo.

 ▸ Importância da Situação Comunicativa
A análise da situação comunicativa é fundamental para com-

preender as intenções por trás de um texto ou enunciado. Sem 
considerar o contexto, há o risco de interpretações equivocadas.

Em uma prova, por exemplo, uma questão pode exigir que 
o candidato interprete um texto considerando as condições em 
que foi produzido, o público-alvo e o objetivo.

Exemplo prático:  
Imagine a seguinte mensagem escrita em uma placa:  
“Proibido estacionar das 8h às 18h.”
Para interpretar corretamente, é necessário considerar o 

contexto da situação comunicativa: trata-se de uma norma regu-
ladora do espaço urbano, destinada a motoristas, que estabelece 
limites específicos de tempo.

 ▸ Exemplos de Situações Comunicativas
 ▪ Diálogo informal: Uma conversa entre amigos onde o con-

texto é mais descontraído, e o código usado pode incluir 
gírias ou expressões regionais.  
 ▪ Mensagem: “Vamos ao cinema hoje?”  
 ▪ Canal: Fala direta ou mensagem de texto.

 ▪ Texto publicitário: Uma propaganda com o objetivo de per-
suadir o consumidor a adquirir um produto.  
 ▪ Mensagem: “Aproveite a promoção imperdível desta 

semana!”  
 ▪ Canal: Anúncio visual em redes sociais.
 ▪ Documento oficial: Uma circular enviada por uma empresa 

para seus colaboradores.  
 ▪ Mensagem: “Informamos que haverá uma reunião às 14h 

na sala 3.”  
 ▪ Canal: E-mail corporativo.

 ▸ Análise em Concursos Públicos
Em provas, questões sobre situação comunicativa geral-

mente pedem que o candidato identifique os elementos da 
comunicação em um texto, analise o contexto de produção ou 
interprete as intenções do emissor. Para isso, é importante:

 ▪ Identificar o objetivo do texto: Informar, persuadir, ins-
truir, entre outros.  
 ▪ Reconhecer o público-alvo: Determina a forma como a 

mensagem é construída.  
 ▪ Analisar o contexto cultural e social: Esses fatores moldam 

a escolha do código e do tom do enunciado.

A situação comunicativa é um conceito amplo, mas central 
para a análise textual e a compreensão de mensagens. Ao iden-
tificar e compreender seus elementos, o leitor pode interpretar 
textos com maior precisão, seja no cotidiano ou em situações 
acadêmicas e profissionais.
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Esta habilidade é especialmente valorizada em provas de concursos públicos, onde a capacidade de análise contextual é frequen-
temente testada.

 ▸ Pressuposição e Inferência
A pressuposição e a inferência são elementos fundamentais no processo de compreensão textual. Ambas lidam com informações 

implícitas, mas possuem características distintas. Esses conceitos aparecem frequentemente em provas de concursos públicos, espe-
cialmente em questões que exigem a análise do sentido profundo de um texto.

Dominar essas habilidades é essencial para interpretar mensagens de maneira eficaz e precisa.

 ▸ Pressuposição
A pressuposição refere-se às informações subentendidas em um enunciado, mas que são consideradas verdadeiras para que 

a mensagem faça sentido. Trata-se de elementos implícitos que não são afirmados diretamente, mas que o emissor assume que o 
receptor já conhece ou aceita.

 ▸ Características da Pressuposição:
 ▪ É subentendida, mas fundamental para a compreensão do enunciado.
 ▪ Geralmente, permanece verdadeira mesmo que a frase seja negada.

 ▸ Exemplos:
“Ana parou de fumar.”
 ▪ Pressuposição: Ana fumava antes.  

Se a frase for negada (“Ana não parou de fumar”), a pressuposição ainda se mantém.

“O evento será transferido para outro local.”
 ▪ Pressuposição: Já havia um local previamente definido para o evento.

 ▸ Uso em Concursos:
Em questões de interpretação textual, a pressuposição costuma ser abordada para testar a capacidade do candidato de identifi-

car informações implícitas no texto.  

Questão modelo:  
Leia a frase: “João voltou para casa.”  
O que se pode pressupor?  
 ▪ (A) João nunca saiu de casa.  
 ▪ (B) João estava em casa anteriormente.  

 ▪ Resposta correta: (B) João estava em casa anteriormente.

 ▸ Inferência
A inferência consiste na construção de significados que vão além do que está explicitamente dito no texto. Diferentemente da 

pressuposição, a inferência é uma conclusão lógica que o leitor ou ouvinte faz com base nas informações fornecidas pelo enunciado.

 ▸ Características da Inferência:
 ▪ É uma dedução que depende do contexto e do conhecimento prévio do leitor.
 ▪ Pode variar de acordo com a interpretação individual.

 ▸ Exemplos:
“Joana saiu de casa levando um guarda-chuva.”  
 ▪ Inferência: Provavelmente, Joana espera que vá chover.

“Pedro não foi trabalhar porque estava doente.”  
 ▪ Inferência: Pedro está impossibilitado de trabalhar devido à doença.
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NOÇÕES DE 
INFORMÁTICA

NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL: FUNDAMENTOS 
E OPERAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DE 
INFORMAÇÕES, ARQUIVOS, PASTAS E PROGRAMAS

O sistema operacional (SO) é um software essencial que 
atua como intermediário entre o hardware do computador e 
os programas executados pelos usuários. Sua principal função é 
gerenciar os recursos do sistema, garantindo que esses elementos 
sejam utilizados de maneira eficiente, segura e organizada. Além 
disso, o sistema operacional oferece uma interface que facilita a 
interação entre o usuário e a máquina. Dentre as funções de um 
Sistema Operacional estão:

Gerenciamento de Processos
O SO controla a execução de processos (programas em 

execução), realizando a alocação adequada dos recursos e 
coordenando a execução simultânea de múltiplos processos, 
o que permite a multitarefa. Para isso, utiliza algoritmos de 
escalonamento que definem a ordem e o tempo de uso do 
processador por cada processo. Entre os principais algoritmos, 
destacam-se:

 ▪  First-Come, First-Served (FCFS): atende os processos por 
ordem de chegada.
 ▪  Round Robin: distribui o tempo de CPU igualmente entre 

os processos.
 ▪  Escalonamento por Prioridade: seleciona processos com 

base em níveis de prioridade.
Esses mecanismos evitam que processos fiquem bloqueados 

indefinidamente e otimizam o desempenho do sistema.

 Gerenciamento de Memória
O SO é responsável por controlar o uso da memória principal 

(RAM), assegurando que cada programa receba o espaço 
necessário sem conflitos. Além da alocação física, o sistema 
pode utilizar memória virtual, que simula memória adicional 
usando parte do disco rígido. Essa técnica permite que múltiplos 
programas sejam executados mesmo em sistemas com pouca 
RAM. Duas abordagens comuns na memória virtual são:

 ▪  Paginação: divide a memória em blocos de tamanho fixo 
(páginas).
 ▪  Segmentação: organiza a memória com base nas estrutu-

ras lógicas dos programas.

Gerenciamento de Dispositivos de Entrada e Saída
O sistema operacional controla o acesso e a comunicação 

entre os programas e os periféricos do computador, como teclados, 
mouses, impressoras e discos rígidos. Um exemplo importante 
é o spooler de impressão, que armazena temporariamente 

os trabalhos de impressão em uma fila, permitindo que sejam 
processados de forma ordenada e sem conflitos, mesmo quando 
múltiplos usuários enviam documentos simultaneamente.

Gerenciamento de Arquivos
O SO organiza os dados armazenados em dispositivos como 

discos rígidos e unidades externas. Ele permite criar, acessar, 
modificar e excluir arquivos e diretórios de maneira eficiente. 
Para isso, utiliza sistemas de arquivos que definem como os 
dados são estruturados no armazenamento. Alguns formatos 
comuns de sistemas de arquivos incluem:

 ▪  FAT32: amplamente compatível, mas limitado no tamanho 
máximo de arquivos.
 ▪  NTFS: padrão do Windows, oferece recursos como permis-

sões, compressão e criptografia.
 ▪  EXT4: utilizado em sistemas Linux, oferece alta confiabili-

dade e desempenho.
Além disso, o sistema operacional fornece interfaces que 

permitem ao usuário organizar arquivos em pastas e subpastas, 
renomear, copiar, mover ou excluir itens. Também é possível 
instalar e gerenciar programas, acessando-os por meio de 
menus, atalhos ou ferramentas de pesquisa.

Segurança e Proteção
O sistema operacional implementa mecanismos de 

segurança para proteger os dados e recursos contra acessos não 
autorizados e falhas. Isso inclui:

 ▪  Autenticação de usuários (por senha, biometria etc.);
 ▪  Controle de permissões de acesso a arquivos e programas;
 ▪  Isolamento entre processos, evitando que ações malicio-

sas prejudiquem o sistema como um todo.

Exemplos de Sistemas Operacionais
Diversos sistemas operacionais são utilizados em diferentes 

plataformas. Entre os principais, destacam-se:
 ▪  Windows: Desenvolvido pela Microsoft, é um dos mais 

populares em computadores pessoais e corporativos.
 ▪  macOS: Sistema da Apple, exclusivo para os computadores 

da linha Mac.
 ▪  Linux: Sistema de código aberto, altamente personalizável, 

muito usado em servidores, computadores pessoais e siste-
mas embarcados.
 ▪  Android: Sistema operacional móvel baseado em Linux, 

utilizado em grande parte dos smartphones e tablets no 
mercado.
 ▪  iOS: Desenvolvido pela Apple, é o sistema dos dispositivos 

móveis como iPhones e iPads.
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ARQUITETURA DE COMPUTADORES

Hardware
O hardware são as partes físicas de um computador. Isso 

inclui a Unidade Central de Processamento (CPU), unidades de 
armazenamento, placas mãe, placas de vídeo, memória, etc.. 
Outras partes extras chamados componentes ou dispositivos 
periféricos incluem o mouse, impressoras, modems, scanners, 
câmeras, etc. 

Para que todos esses componentes sejam usados 
apropriadamente dentro de um computador, é necessário que a 
funcionalidade de cada um dos componentes seja traduzida para 
algo prático. Surge então a função do sistema operacional, que 
faz o intermédio desses componentes até sua função final, como, 
por exemplo, processar os cálculos na CPU que resultam em 
uma imagem no monitor, processar os sons de um arquivo MP3 
e mandar para a placa de som do seu computador, etc. Dentro 
do sistema operacional você ainda terá os programas, que dão 
funcionalidades diferentes ao computador. 

Gabinete 
Também conhecido como torre ou caixa, é a estrutura que 

abriga os componentes principais de um computador, como a 
placa-mãe, processador, memória RAM, e outros dispositivos 
internos. Serve para proteger e organizar esses componentes, 
além de facilitar a ventilação.

Gabinete

Processador ou CPU (Unidade de Processamento Central)
É o cérebro de um computador. É a base sobre a qual é 

construída a estrutura de um computador. Uma CPU funciona, 
basicamente, como uma calculadora. Os programas enviam 
cálculos para o CPU, que tem um sistema próprio de “fila” para 
fazer os cálculos mais importantes primeiro, e separar também 
os cálculos entre os núcleos de um computador. O resultado 
desses cálculos é traduzido em uma ação concreta, como por 
exemplo, aplicar uma edição em uma imagem, escrever um texto 

e as letras aparecerem no monitor do PC, etc. A velocidade de 
um processador está relacionada à velocidade com que a CPU é 
capaz de fazer os cálculos. 

CPU

Cooler
Quando cada parte de um computador realiza uma tarefa, 

elas usam eletricidade. Essa eletricidade usada tem como uma 
consequência a geração de calor, que deve ser dissipado para 
que o computador continue funcionando sem problemas e 
sem engasgos no desempenho. Os coolers e ventoinhas são 
responsáveis por promover uma circulação de ar dentro da case 
do CPU. Essa circulação de ar provoca uma troca de temperatura 
entre o processador e o ar que ali está passando. Essa troca 
de temperatura provoca o resfriamento dos componentes 
do computador, mantendo seu funcionamento intacto e 
prolongando a vida útil das peças.

Cooler

Placa-mãe
Se o CPU é o cérebro de um computador, a placa-mãe 

é o esqueleto. A placa mãe é responsável por organizar a 
distribuição dos cálculos para o CPU, conectando todos os 
outros componentes externos e internos ao processador. Ela 
também é responsável por enviar os resultados dos cálculos para 
seus devidos destinos. Uma placa mãe pode ser on-board, ou 
seja, com componentes como placas de som e placas de vídeo 
fazendo parte da própria placa mãe, ou off-board, com todos os 
componentes sendo conectados a ela. 
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CONJUNTOS NUMÉRICOS: NÚMEROS NATURAIS, 
INTEIROS E RACIONAIS. OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS: 
ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO

Conjunto dos Números Naturais (ℕ)
O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 

e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como ℕ = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

ℕ* = {1, 2, 3, 4…} ou ℕ* = ℕ – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.

ℕp = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números 
naturais pares.

ℕi = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ ℕ: conjunto dos números na-
turais ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição de Números Naturais
A primeira operação essencial da Aritmética tem como ob-

jetivo reunir em um único número todas as unidades de dois ou 
mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.

Subtração de Números Naturais
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida ape-
nas nos números naturais quando subtraímos o maior número 
do menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação de Números Naturais
É a operação que visa adicionar o primeiro número, deno-

minado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são as 
unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
 ▪ 3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes: 3 x 5 = 3 + 3 + 3 

+ 3 + 3 = 15. Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto 
“. “, para indicar a multiplicação).

Divisão de Números Naturais
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro nú-
mero, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão é chamado 
de quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo quociente e so-
marmos o resto, obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural de forma exata. Quando a divisão não é exata, 
temos um resto diferente de zero.

Princípios fundamentais em uma divisão de números 
naturais

 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 
ser menor do que o dividendo. 45 : 9 = 5
 ▪ Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é o 

produto do divisor pelo quociente. 45 = 5 x 9
 ▪ A divisão de um número natural n por zero não é possível, 

pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então po-
deríamos escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q 
= 0 o que não é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem 
sentido ou ainda é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Naturais

Para todo a, b e c em ℕ
1) Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b + a 
3) Elemento neutro da adição: a + 0 = a
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4) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
5) Comutativa da multiplicação: a.b = b.a
6) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
7) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
8) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a 

.(b –c) = ab – ac
9) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de um 

número natural por outro número natural, continua como resul-
tado um número natural.

Exemplos:
1. Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir certo 

tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 calen-
dários perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme 
mostra o esquema. Considerando que, ao se imprimir um lote 
com 5 000 calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o 
sexto saiu com defeito e que essa mesma sequência se manteve 
durante toda a impressão do lote, é correto dizer que o número 
de calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Solução: 
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.
Resposta: D.

2. João e Maria disputaram a prefeitura de uma determinada 
cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. Ao final da sua 
apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou a seguinte tabela 
com os resultados da eleição. A quantidade de eleitores desta 
cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Solução: 
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933
Resposta: E.

3. Uma escola organizou um concurso de redação com a par-
ticipação de 450 alunos. Cada aluno que participou recebeu um 
lápis e uma caneta. Sabendo que cada caixa de lápis contém 30 
unidades e cada caixa de canetas contém 25 unidades, quantas 
caixas de lápis e de canetas foram necessárias para atender todos 
os alunos?

(A) 15 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(B) 16 caixas de lápis e 18 caixas de canetas.
(C) 15 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(D) 16 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.
(E) 17 caixas de lápis e 19 caixas de canetas.

Solução: 
Número de lápis: 450. Dividindo pelo número de lápis por 

caixa: 450 ÷ 30 = 15 
Número de canetas: 450. Dividindo pelo número de canetas 

por caixa: 450 ÷ 25 = 18.
Resposta: A.

4. Em uma sala de aula com 32 alunos, todos participaram 
de uma brincadeira em que formaram grupos de 6 pessoas. No 
final, sobrou uma quantidade de alunos que não conseguiram 
formar um grupo completo. Quantos alunos ficaram sem grupo 
completo?

(A) 1
(B) 2
(C) 3
(D) 4
(E) 5

Solução:
Divisão: 32÷6=5 grupos completos, com 32 − (6 × 5) = 2 alu-

nos sobrando.
Resposta: B.

Conjunto dos Números Inteiros (ℤ)
O conjunto dos números inteiros é denotado pela letra mai-

úscula Z e compreende os números inteiros negativos, positivos 
e o zero. 

ℤ = {..., -4, -3, -2, -1, 0, 1, 2, 3, 4,…}
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PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, A CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL (ART. 37), PRINCÍPIO DO LIMPE 
- LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDADE, PUBLI-
CIDADE, EFICIÊNCIA

Breve Introdução
Podemos considerar o Direito Administrativo como um ramo 

autônomo do Direito que se encontra dependente de um aco-
plado de regras e princípios próprios. Todavia, ainda não existe 
uma norma codificada, não havendo, desta forma, um Código de 
Direito Administrativo.

Por esta razão, as regras que regem a atuação da 
Administração Pública em sua relação com os administrados, 
seus agentes públicos, organização interna e na prestação de 
seus serviços públicos, encontram-se esparsas no ordenamento 
jurídico pátrio, onde a principal fonte normativa é a Constituição 
Federal.

O regime jurídico brasileiro possui dois princípios justificado-
res das prerrogativas e restrições da Administração, sendo eles, 
o princípio da Supremacia do Interesse Público e o princípio da 
Indisponibilidade do Interesse Público. 

Sobre o tema em estudo, a jurista Maria Sylvia Zanella Di 
Pietro ensina que há diferenças relevantes entre o regime jurídi-
co da Administração Pública e o regime jurídico administrativo.

Vejamos: 

REGIME JURÍDICO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

REGIME JURÍDICO 
ADMINISTRATIVO

É um regime mais abrangente
Consiste nas regras e 
princípios de direito público 
e privado por meio dos quais, 
a Administração Pública pode 
se submeter em sua atuação

É um regime reservado para as 
relações jurídicas incidentes 
nas normas de direito público
O ente público assume uma 
posição privilegiada em 
relação ao particular

Princípios de Direito Administrativo 
Os princípios de direito administrativo são regras que dire-

cionam os atos da Administração Pública. Os princípios podem 
vir expressos na Constituição Federal, bem como também po-
dem ser implícitos, ou seja, não estão listados na Constituição, 
porém, possuem a mesma forma normativa. 

O artigo 37, caput da Constituição Federal de 1.988, pre-
dispõe acerca dos princípios administrativos dispondo que a 
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos poderes 
da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. 

Entretanto, é importante ressaltar que o rol de princípios 
constitucionais do Direito Administrativo não se exaure no art. 
37, caput da CFB/988, sendo estes, os já mencionados princípios 
implícitos.

Princípios Expressos 
São os seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 

Publicidade e Eficiência.
Vejamos em apartado, cada um deles:

Legalidade
Por meio do princípio da legalidade, a Administração Pública 

só pode atuar conforme a lei, tendo em vista que todas as suas 
atividades se encontram subordinadas à legislação.

Ressalta-se que de modo diverso da Legalidade na seara ci-
vil, onde o que não está proibido está permitido, nos termos do 
art.5º, II, CFB/88, na Legalidade Administrativa, o administrado 
poderá atuar somente com prévia autorização legal, haja vista 
que não havendo autorização legal, não poderá a Administração 
agir.

Desse modo, a Administração Pública só pode praticar con-
dutas que são autorizadas por lei. Todavia, caso aja fora dos 
parâmetros legais, é necessário que o ato administrativo seja 
anulado.

Além disso, é dever da Administração rever seus próprios 
atos, e tal incumbência possui amparo no Princípio da autotute-
la. Desse modo, a revisão dos atos que pratica, não depende de 
autorização ou de controle externo, tendo em vista que a própria 
Administração poderá fazê-lo por meio de revogação ou anula-
ção. Vejamos: 

a) Revogação: trata-se de vício de mérito por conveniência e 
oportunidade e alcança apenas os atos discricionários.  
b) Anulação: trata-se de vício de legalidade e alcança todos 
os atos, sendo estes vinculados ou discricionários. 

Sobre o assunto, determina a Súmula 473 do STF:
 ▪ Súmula 473-  STF - “A administração pode anular seus pró-

prios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apre-
ciação judicial.” 

Assim sendo, destaca-se que o Poder Judiciário só possui o 
condão de intervir em possíveis vícios de legalidade, mas não de 
mérito. Além disso, não existe na legislação administrativa, pra-
zo para a revogação de atos. Todavia, de acordo com o art. 54 
da Lei nº 9784/99, o direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os des-
tinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram 
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praticados, salvo comprovada má-fé. Entretanto, caso o ato nulo 
tenha sido praticado mediante o uso de má-fé, não haverá prazo 
para sua anulação.

Impessoalidade
Por meio da impessoalidade, deverá a Administração Pública 

agir objetivamente em favor da coletividade. 
Salienta-se que os atos de pessoalidade são vedados, 

pois, o exercício da atividade administrativa é atribuição da 
Administração, haja vista a ela serem atribuídas todas as condu-
tas dos agentes públicos. 

São importantes aspectos do Princípio da Impessoalidade:
a) Não Discriminação: não importa a pessoa que o ato admi-
nistrativo irá alcançar, pois, a atuação do Estado deve ser de 
forma impessoal com a fixação de critérios objetivos. 
b) Agente Público: o Estado age em nome do agente. Assim, 
não poderão constar nas publicidades os nomes de adminis-
tradores ou gestores, sendo que as propagandas devem ser 
informativas e educativas, pois, o ato estará sendo praticado 
pela Administração Pública. Tal entendimento possui liame 
com a Teoria da Imputação Volitiva, por meio da qual, a von-
tade do agente público é imputada ao Estado.

 ▪ OBS. Importante: De acordo com a jurista  Maria Sylvia 
Zanella di Pietro, o princípio da impessoalidade é funda-
mento para fins de reconhecimento de validade dos atos 
praticados por “funcionário de fato”, que se trata daquele 
que  não foi investido no cargo ou função pública de nodo 
regular, tendo em vista que a conduta desse agente, que 
se encontra laborando de modo irregular na Administração 
Pública, é atribuída à pessoas jurídica na qual ele está inse-
rido e, por esse motivo,  tal vício será convalidado/corrigido. 

Moralidade
Além da necessidade de as atividades da Administração es-

tarem de acordo com a lei, é preciso que tais atuações sejam 
conduzidas com lealdade, ética e probidade, sendo que nesse 
caso, estará a moralidade se preocupando com a moralidade ju-
rídica, e não a social.

A moralidade jurídica é concretizada através de mecanismos 
que o Estado cria para fiscalizar de modo mais eficaz as ativi-
dades de seus servidores. São exemplos: a Lei de Improbidade 
Administrativa e a Lei de Ação Popular.   

Ressalta-se que antes da edição da Súmula Vinculante nº13 
do STF, o nepotismo, que se trata da nomeação de parente 
para ocupar cargo de confiança, já havia sofrido reprimenda da 
Resolução nº 7 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça.

Vejamos o que determina a Súmula Vinculante nº 13 do STF:
 ▪ Súmula Vinculante 13 STF: “A nomeação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade no-
meante ou de servidor da mesma pessoa jurídica investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exer-
cício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, de 
função gratificada na administração pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas, viola a Constituição Federal”. 

Sabendo-se que a prática do nepotismo é Contrária à mo-
ralidade, impessoalidade e eficiência administrativas, tal prática 
foi recentemente condenada pela Súmula que reforça o caráter 
imoral e ilegítimo da nomeação de parentes para cargos em 
comissão, incluindo nesses casos, a modalidade cruzada ou 
transversa. Como exemplo, podemos citar o parente de Marcela 
que foi nomeado no gabinete de João em troca da nomeação de 
um parente de João no gabinete de Marcela. 

Todavia, a edição da Súmula Vinculante 13 do STF, teve seu 
impacto positivo enfraquecido por causa de duas ocorrências, 
sendo elas as seguintes:

a) Ao fazer referência explícita a parentes colaterais até o 
terceiro grau, a Súmula Vinculante acabou por legitimar a 
nomeação de primos; e
b) Foi afirmado pelo próprio STF que a proibição não se es-
tende a agentes políticos do Poder Executivo, tais como os 
ministros de Estado e secretários estaduais, distritais e mu-
nicipais, pois, no entendimento do STF, a súmula se aplica 
apenas a cargos comissionados.

Publicidade
É necessário que haja transparência no exercício das ativi-

dades exercidas pela Administração Pública. Via regra geral, os 
atos da Administração devem ser públicos.  Contudo, há algumas 
exceções, como determinados interesses sociais, bem como as 
situações de foro íntimo. 

Para que haja eficácia, é preciso que haja a publicidade dos 
atos administrativos, pois, com isso, haverá também, melhor 
controle das atividades administrativas pela própria sociedade. 

Constitui exceção ao princípio da publicidade, o artigo 
2º, Parágrafo Único, V da Lei nº 9784/99 que determina que a 
Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios 
da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcio-
nalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança 
jurídica, interesse público e eficiência, sendo que nos processos 
administrativos serão observados, entre outros, os critérios de 
divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipó-
teses de sigilo previstas na Constituição. 

Ademais, o artigo 5º, XXXIII da CFB/88 e o artigo 5º, X 
também da CFB, defendem que tais atos com caráter “sigilo-
so” devem ser compreendidos como exceções à regra geral do 
Princípio da Publicidade. 

Vale ressaltar que de acordo com o artigo 5º, LXXII da CFB/88 
e a Lei nº 9507/97, um dos principais remédios constitucionais 
que prevê a garantia do acesso às informações sobre a pessoa do 
impetrante, é o Habeas Data.

Por fim, é importante mencionar que a Súmula nº 6 do STF 
estabelece “desde que devidamente motivada e com amparo em 
investigação ou sindicância, é permitida a instauração de proces-
so administrativo disciplinar com base em denúncia anônima, 
em face do poder-dever de autotutela imposto à Administração”. 
Logo, percebe-se que a intenção da Suprema Corte ao elaborar 
esta Súmula, foi a de preservar a intimidade.
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CF/88 (ARTS. 1º A 
4º) - SOBERANIA, CIDADANIA, DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA, VALORES SOCIAIS DO TRABALHO E DA LIVRE 
INICIATIVA, PLURALISMO POLÍTICO

Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 
na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e 
vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reco-
nhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um deter-
minado grau de liberdade referente à sua organização, à sua 
administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limi-
tada por certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo res-
peito ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, 
funda-se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal re-

vela a adoção da soberania popular como princípio fundamental 
ao prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por 
meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais correspon-
dentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:
I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide
Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos 
termos desta Constituição.
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade;
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X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a 
integração econômica, política, social e cultural dos povos 
da América Latina, visando à formação de uma comunidade 
latino-americana de nações.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ARTS. 5º 
A 17), DIREITOS INDIVIDUAIS E COLETIVOS (ART. 5º) 
LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DE CRENÇA. HABEAS 
CORPUS, HABEAS DATA, MANDADO DE SEGURANÇA, 
DIREITOS SOCIAIS (ART. 6º) - EDUCAÇÃO, SAÚDE, TRA-
BALHO, PREVIDÊNCIALAZER, SEGURANÇA, PROTEÇÃO 
À MATERNIDADE E INFÂNCIA, ASSISTÊNCIA AOS 
DESAMPARADOS; DIREITOS DE NACIONALIDADE, 
POLÍTICOS E DA CIDADANIA

Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direi-

to de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tor-
tura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da autono-
mia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de lo-
comoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e 
de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da demo-
cracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e 
a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres con-
cedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promo-
ver a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas 
e leis que, atentos às características dos grupos menos favoreci-
dos, compensassem as desigualdades decorrentes do processo 
histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gê-

nero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos per-

tinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente 
por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se as-
seguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;



323

DIREITO ADMINISTRATIVO 
ESPECÍFICOS

INTRODUÇÃO AO DIREITO ADMINISTRATIVO: ORIGEM, NATUREZA JURÍDICA E OBJETO DO DIREITO, ADMINISTRATIVO; 
OS DIFERENTES CRITÉRIOS ADOTADOS PARA A CONCEITUAÇÃO DO DIREITO ADMINISTRATIVO; FONTES DO DIREITO 
ADMINISTRATIVO

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem como 

entre as normas e princípios que nele se inserem.
No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição do 

Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua origem com 
os movimentos constitucionalistas, cujo início se deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado passou a ter órgãos 
específicos para o exercício da Administração Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro normativo disciplinante das 
relações internas da Administração, bem como das relações entre esta e os administrados. Assim sendo, pode considerar-se que foi 
a partir do século XIX que o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo 
reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de quaisquer 
teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio operante da 
vontade onipotente do Monarca.

Conceituar com precisão o Direito Administrativo é tarefa difícil, uma vez que o mesmo é marcado por divergências doutrinárias, 
o que ocorre pelo fato de cada autor evidenciar os critérios que considera essenciais para a construção da definição mais apropriada 
para o termo jurídico apropriado.

De antemão, ao entrar no fundamento de algumas definições do Direito Administrativo,
Considera-se importante denotar que o Estado desempenha três funções essenciais. São elas: Legislativa, Administrativa e 

Jurisdicional.
Pondera-se que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário são independentes, porém, em tese, harmônicos entre si. Os 

poderes foram criados para desempenhar as funções do Estado. Desta forma, verifica-se o seguinte:

Funções do Estado:
 ▪ Legislativa
 ▪ Administrativa
 ▪ Jurisdicional

Poderes criados para desenvolver as funções do estado:
 ▪ Legislativo
 ▪ Executivo
 ▪ Judiciário

Infere-se que cada poder exerce, de forma fundamental, uma das funções de Estado, é o que denominamos de FUNÇÃO TÍPICA.

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função típica Legislar Administrativa Judiciária

Atribuição
Redigir e organizar o 

regramento jurídico do 
Estado

Administração e gestão 
estatal

Julgar e solucionar conflitos por 
intermédio da interpretação e 

aplicação das leis.



DIREITO ADMINISTRATIVO - ESPECÍFICOS

324

Além do exercício da função típica, cada poder pode ainda exercer as funções destinadas a outro poder, é o que denominamos 
de exercício de FUNÇÃO ATÍPICA. Vejamos:

PODER LEGISLATIVO PODER EXERCUTIVO PODER JUDICIÁRIO

Função atípica

tem-se como função atípica 
desse poder, por ser típica do 

Poder Judiciário: O julgamento 
do Presidente da República por 

crime de responsabilidade.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica 

do Poder Legislativo: 
A edição de Medida 

Provisória pelo Chefe do 
Executivo.

tem-se por função atípica 
desse poder, por ser típica do 

Poder Executivo: Fazer licitação 
para realizar a aquisição de 
equipamentos utilizados em 

regime interno.

Diante da difícil tarefa de conceituar o Direito Administrativo, uma vez que diversos são os conceitos utilizados pelos autores 
modernos de Direito Administrativo, sendo que, alguns consideram apenas as atividades administrativas em si mesmas, ao passo que 
outros, optam por dar ênfase aos fins desejados pelo Estado, abordaremos alguns dos principais posicionamentos de diferentes e 
importantes autores.

No entendimento de Carvalho Filho (2010), “o Direito Administrativo, com a evolução que o vem impulsionando 
contemporaneamente, há de focar-se em dois tipos fundamentais de relações jurídicas, sendo, uma, de caráter interno, que existe 
entre as pessoas administrativas e entre os órgãos que as compõem e, a outra, de caráter externo, que se forma entre o Estado e a 
coletividade em geral.” (2010, Carvalho Filho, p. 26).

Como regra geral, o Direito Administrativo é conceituado como o ramo do direito público que cuida de princípios e regras que 
disciplinam a função administrativa abrangendo entes, órgãos, agentes e atividades desempenhadas pela Administração Pública na 
consecução do interesse público.

Vale lembrar que, como leciona DIEZ, o Direito Administrativo apresenta, ainda, três características principais: 
1 – constitui um direito novo, já que se trata de disciplina recente com sistematização científica;
2 – espelha um direito mutável, porque ainda se encontra em contínua transformação;
3 – é um direito em formação, não se tendo, até o momento, concluído todo o seu ciclo de abrangência.

Entretanto, o Direito Administrativo também pode ser conceituado sob os aspectos de diferentes óticas, as quais, no deslindar 
desse estudo, iremos abordar as principais e mais importantes para estudo, conhecimento e aplicação.

 ▪ Ótica Objetiva: Segundo os parâmetros da ótica objetiva, o Direito Administrativo é conceituado como o acoplado de normas 
que regulamentam a atividade da Administração Pública de atendimento ao interesse público.
 ▪ Ótica Subjetiva: Sob o ângulo da ótica subjetiva, o Direito Administrativo é conceituado como um conjunto de normas que co-

mandam as relações internas da Administração Pública e as relações externas que são encadeadas entre elas e os administrados.

Nos moldes do conceito objetivo, o Direito Administrativo é tido como o objeto da relação jurídica travada, não levando em conta 
os autores da relação. 

O conceito de Direito Administrativo surge também como elemento próprio em um regime jurídico diferenciado, isso ocorre por 
que em regra, as relações encadeadas pela Administração Pública ilustram evidente falta de equilíbrio entre as partes.

Para o professor da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Fernando Correia, o Direito Administrativo é o sistema 
de normas jurídicas, diferenciadas das normas do direito privado, que regulam o funcionamento e a organização da Administração 
Pública, bem como a função ou atividade administrativa dos órgãos administrativos.

Correia, o intitula como um corpo de normas de Direito Público, no qual os princípios, conceitos e institutos distanciam-se 
do Direito Privado, posto que, as peculiaridades das normas de Direito Administrativo são manifestadas no reconhecimento à 
Administração Pública de prerrogativas sem equivalente nas relações jurídico-privadas e na imposição, em decorrência do princípio 
da legalidade, de limitações de atuação mais exatas do que as que auferem os negócios particulares.

Entende o renomado professor, que apenas com o aparecimento do Estado de Direito acoplado ao acolhimento do princípio da 
separação dos poderes, é que seria possível se falar em Direito Administrativo.

Oswaldo Aranha Bandeira de Mello aduz, em seu conceito analítico, que o Direito Administrativo juridicamente falando, ordena 
a atividade do Estado quanto à organização, bem como quanto aos modos e aos meios da sua ação, quanto à forma da sua própria 
ação, ou seja, legislativa e executiva, por intermédio de atos jurídicos normativos ou concretos, na consecução do seu fim de criação 
de utilidade pública, na qual participa de forma direta e imediata, e, ainda como das pessoas de direito que façam as vezes do Estado.

Observação importante: Note que os conceitos classificam o Direito Administrativo como Ramo do Direito Público fazendo 
sempre referência ao interesse público, ao inverso do Direito Privado, que cuida do regulamento das relações jurídicas entre 
particulares, o Direito Público, tem por foco regular os interesses da sociedade, trabalhando em prol do interesse público.
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CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, OBJETO, ELEMENTOS E 
CLASSIFICAÇÕES

Sentido sociológico; sentido político; sentido jurídico; 
conceito, objetos e elementos

No tocante aos sentidos sociológico, político e jurídico, são 
analisados pela doutrina, quando da análise

 das denominadas “perspectivas”1. Mesma observação com 
relação ao denominado objeto.

Dando-se prosseguimento aos nossos estudos, passaremos 
a analisar os denominados elementos da Constituição. 
Tal denominação surgiu em virtude de o fato das normas 
constitucionais serem divididas e agrupadas em pontos 
específicos, com conteúdo, origem e finalidade diversos.

Conquanto haja essa divisão e o agrupamento em questão, 
é de se registrar que nossa doutrina é divergente com relação 
aos elementos da Constituição, não se podendo afirmar que uma 
classificação está correta e a outra errada.

Em que pese essa divergência, remetemos à clássica divisão 
dada pelo Ilustre Prof. José Afonso da Silva. Senão, vejamos.

a) Elementos orgânicos – estabelecem as normas que regu-
lam a estrutura do Estado e do Poder (Títulos III e IV, da CF);
b) Elementos limitativos – dizem respeito às normas que 
compõem os direitos e garantias fundamentais, limitando a 
atuação estatal;
c) Elementos sócio ideológicos – estabelecem o compromis-
so da Constituição entre o Estado Individualista e o Estado 
intervencionista (Título VII, da CF);
d) Elementos de estabilização constitucional – são as 
normas constitucionais destinadas a assegurar a solução 
de conflitos constitucionais, a defesa da CF, do Estado e das 
instituições democráticas. Eles constituem os instrumentos 
de defesa do Estado e buscam garantir a paz social (Artigos 
34 a 36, da CF);
e) Elementos formais de aplicabilidade – encontram-se 
nas normas que estabelecem regras de aplicação das 
Constituições (ADCT – Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias).

Classificações das constituições
Registre-se que a doutrina brasileira costuma utilizar-se de 

variados critérios de classificação das constituições, existindo 
variação entre eles.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

a) Quanto à origem – as Constituições poderão ser outor-
gadas (aquelas impostas pelo agente revolucionário que 
não recebeu do povo a legitimidade para, em nome dele, 
atuar), promulgadas (fruto do trabalho de uma Assembleia 
Nacional Constituinte, eleita diretamente pelo povo.
Ela é também denominada de democrática, votada ou 
popular), cesaristas (não é propriamente outorgada, nem 
democrática, ainda que criada com a participação popular, 
vez que essa visa apenas ratificar a vontade do detentor do 
poder.
Conhecidas também como bonapartistas) e, pactuadas ou 
dualistas (são aquelas que surgem através de um pacto entre 
as classes dominante e oposição).
b) Quanto à forma – as Constituições podem ser escritas 
(instrumentais) ou costumeiras (não escritas).
c) Quanto à extensão – elas podem ser sintéticas (aquelas 
que apenas vinculam os princípios fundamentais e estru-
turais do Estado. São também denominadas de concisas, 
breves, sumárias, sucintas ou básicas) ou analíticas (são as 
Constituições que abordam todos os assuntos que os repre-
sentantes do povo entenderem por fundamentais.
São também conhecidas como amplas, extensas, largas, 
prolixas, longas, desenvolvidas, volumosas ou inchadas).
d) Quanto ao conteúdo – material ou formal.
e) Quanto ao modo de elaboração – as Constituições po-
dem ser dogmáticas (são aquelas que consubstanciam os 
dogmas estruturais e fundamentais do Estado) ou históricas 
(constituem-se através de um lento e contínuo processo de 
formação, ao longo do tempo).
f) Quanto à alterabilidade (estabilidade) – as Constituições 
podem ser rígidas (são aquelas que exigem um processo 
legislativo mais dificultoso para sua alteração), flexíveis (o 
processo legislativo de sua alteração é o mesmo das normas 
infraconstitucionais), semirrígidas (são as Constituições que 
possuem matérias que exigem um processo de alteração 
mais dificultoso, enquanto outras normas não o exigem), fi-
xas ou silenciosas (são as Constituições que somente podem 
ser alteradas por um poder de competência igual àquele 
que as criou), transitoriamente flexíveis (são as suscetíveis 
de reforma, com base no mesmo rito das leis comuns, mas 
por apenas determinado período preestabelecido), imutá-
veis (são as Constituições inalteráveis) ou super rígidas (são 
aquelas que possuem um processo legislativo diferenciado 
para a alteração de suas normas e, de forma excepcional, 
algumas matérias são imutáveis).
g) Quanto à sistemática – as Constituições podem ser divi-
didas em reduzidas (aquelas que se materializam em um só 
instrumento legal) ou variadas (aquelas que se distribuem 
em vários textos esparsos).
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h) Quanto à dogmática – ortodoxa (Constituição formada 
por uma só ideologia) ou eclética (formada por ideologias 
conciliatórias diversas).

IMPORTANTE
Segundo a maioria da doutrina, a Constituição Federal de 

1988 possui a seguinte classificação: formal, rígida, dogmática, 
promulgada, analítica, dirigente, normativa e eclética.

https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arqui-
vos/8713b4e79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Constituição material e constituição formal
A divisão de constituição em material e formal é decorrente 

da adoção do critério relacionado ao conteúdo da norma.
Segundo esse critério, considera-se constituição material 

o conjunto de normas escritas ou não, em um documento que 
colaciona normas relativas à estrutura do Estado, organização do 
poder, bem como direitos e garantias fundamentais.

Com base nesse critério, para que a norma seja considerada 
materialmente constitucional não é necessário que ela esteja 
inserida no bojo da Constituição Federal, bastando versar sobre 
as matérias anteriormente mencionadas.

Caso determinada norma verse sobre as matérias descritas 
no parágrafo anterior e esteja inserida na Constituição Federal 
ela será considerada formal e materialmente constitucional.

Destaque-se que uma norma materialmente constitucional 
(p.ex., que verse sobre direito eleitoral), que não esteja inserida 
no bojo da Constituição Federal, poderá ser alterada por uma lei 
infraconstitucional, sem que haja necessidade de se observar 
os procedimentos mais rígidos estabelecidos para se alterar 
a estrutura da Magna Carta. Entretanto, isso não lhe retira o 
caráter de norma materialmente constitucional!

A segunda classificação quanto ao conteúdo diz respeito 
à constituição formal que é o conjunto de normas escritas, 
sistematizadas e reunidas em um único documento normativo, 
qual seja, na Constituição Federal.

Com base nesse critério, independentemente do conteúdo 
material da norma, pelo simples fato de ela estar inserida 
na Constituição Federal, já será considerada formalmente 
constitucional (§ 2º do art. 242, da CF).

Ainda que essas normas não tenham conteúdo 
materialmente constitucional, apenas e tão somente pelo fato 
de estarem inseridas no bojo da Constituição, somente poderão 
ser alteradas observando-se o rígido sistema de alteração das 
normas constitucionais.

Constituição-garantia e constituição-dirigente
Quanto à finalidade a constituição, segundo a doutrina, poderá 

ser dividida em constituição-garantia e constituição-dirigente.
A constituição-garantia (liberal, defensiva ou negativa) é 

um documento utilizado com a finalidade de garantir liberdades 
individuais, limitando-se o poder e o arbítrio estatal.

De outro vértice, a constituição-dirigente tem por finalidade 
estabelecer um tipo de Estado intervencionista, estabelecendo-
se objetivos para o Estado e para a sociedade em uma perspectiva 
de evolução de suas estruturas.

Registre-se, por oportuno, que parcela da doutrina traz uma 
terceira classificação, que diz respeito à constituição-balanço, 
a qual se destina a registrar um dado período das relações de 
poder no Estado.

Normas constitucionais
Podemos dizer que as normas constitucionais são normas 

jurídicas qualificadas, haja vista serem dotadas de atributos 
característicos próprios. Dentre esses atributos que qualificam as 
normas constitucionais destacam-se três:

 ▪  Supremacia delas em relação às demais normas 
infraconstitucionais;
 ▪  Elevado grau de abstração;
 ▪  Forte dimensão política.

Não obstante existirem diversas obras doutrinárias sobre 
as normas constitucionais, em nosso estudo será adotada a 
clássica teoria do professor José Afonso da Silva, segundo a qual 
as normas constitucionais, quanto à sua eficácia e aplicabilidade, 
dividem-se em:

a) De eficácia plena – é aquela apta a produzir todos os seus 
efeitos jurídicos direta e imediatamente após a entrada em 
vigor do texto constitucional. Portanto, é uma norma de 
aplicabilidade direta, imediata e integral (p.ex.: artigos. 2º; 
21; 22, dentre outros, da CF).
b) De eficácia contida – conquanto possua também incidên-
cia imediata e direta, a eficácia não é integral, haja vista que 
poderá sofrer restrições ou ampliações posteriores por parte 
do Poder Público. Nesse caso, para que a norma sofra essas 
restrições ou ampliações é imprescindível a atuação positiva 
do Poder Público, ao qual incumbirá editar norma posterior 
(p.ex.: artigos. 5º, LVIII; 37, I, dentre outros, da CF).
c) De eficácia limitada – referida norma, desde a promul-
gação da CF, produz efeitos jurídicos reduzidos, vez que 
depende e demanda de uma atuação positiva e posterior do 
legislador infraconstitucional. Para que a norma produza to-
dos seus efeitos esperados é imprescindível que o legislador 
infraconstitucional edite a denominada norma regulamenta-
dora (p.ex.: art. 7º, XX e XXVII, dentre outros, da CF).
Ainda que haja inércia por parte do legislador, a norma 
constitucional de eficácia limitada produzirá efeitos mínimos 
(p.ex.: impedirá que norma infraconstitucional contrária a 
ela seja editada, sob pena de inconstitucionalidade).
Portanto, é norma constitucional de aplicabilidade indireta, 
mediata e reduzida.
Para o professor José Afonso da Silva as normas de eficácia 
limitada subdividem-se em dois grupos:
c.1) Normas de princípio institutivo ou organizativo – destina-
das à criação de organismos ou entidades governamentais, 
apresentando esquemas gerais de estruturação orgânica 
(p.ex.: artigos. 113; 121; dentre outros, da CF);
c.2) Normas de princípio programático – destinadas à pre-
visão de princípios que tem a finalidade de ulterior cumpri-
mento pelos órgãos do Estado, apresentando programas de 
atuação e com finalidade de efetivação de previsões sociais 
do Estado, sendo que para sua concretização é imprescin-
dível a atuação futura do Poder Público (p.ex.: artigos 196; 
205; dentre outros, da CF).




